
   
Procuradoria Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE
ALBUQUERQUE, DESPACHOU NO DIA 1º DE FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 01.2019.00000381-6.
Interessado: 4ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, ratificando a promoção de arquivamento de fls.632. Volvam os autos
à 52ª Promotoria de Justiça da Capital.
 
Proc: 01.2019.00001268-1.
Interessado: Adriano Rufino dos Santos.
Assunto: Regressão de Regime.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 01.2020.00002861-8.
Interessado: Maria Regina de Fátima Cavalcante Melo.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, ratificando a promoção de arquivamento de fls. 47 a 49. Volvam os
autos à 53ª Promotoria de Justiça da Capital.
 
Proc: 01.2020.00002862-9.
Interessado: Laboratório Dental Barros Vasconcellos.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, ratificando a promoção de arquivamento de fls. 27 a 29. Volvam os
autos à 55ª Promotoria de Justiça da Capital.
 
Proc: 01.2020.00003556-3.
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a adoção da medida sugerida.
 
Proc: 01.2020.00003668-4.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, ratificando a promoção de arquivamento de fl. 46. Volvam os autos à
52ª Promotoria de Justiça da Capital.
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Proc: 01.2020.00003773-9.
Interessado: NUDEPAT.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica,
ratificando a promoção de arquivamento de fl.1677/1678. Volvam os autos à 52ª Promotoria de Justiça da Capital.
 
Proc: 01.2020.00004058-8.
Interessado: 2ª Promotoria de Justiça de Atalaia - MPAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à 1ª Promotoria de Justiça de
Atalaia.
 
Proc: 01.2021.00000019-0.
Interessado: Josinaldo José dos Santos.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, ratificando a promoção de arquivamento de fls. 6/8. Volvam os autos
à 55ª Promotoria de Justiça da Capital, precedido de remessa de traslado à 32ª Promotoria de Justiça da Capital.
 
Proc: 01.2021.00000080-1.
Interessado: Temisthon Lima de Medeiros Junior.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, ratificando a promoção de arquivamento de fl.55. Volvam os autos à
52ª Promotoria de Justiça da Capital.
 
Proc: 01.2021.00000145-5.
Interessado: Procuradoria Regional Eleitoral em Alagoas - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências
Despacho: Em face da manifestação da Procuradoria Regional Eleitoral em Alagoas, juntada à fl. 21, retornem os autos à
Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano.
 
Proc: 01.2021.00000220-0.
Interessado: 15ª Vara Cível da Capital - TJAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica,
determinando a remessa de cópia dos autos à Procuradoria Geral do Estado, antecedido de contato telefônico.
 
Proc: 01.2021.00000368-6.
Interessado: 4º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Fato Atípico.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2020.00003950-4.
Interessado: Sindicato do Fisco do Estado de Alagoas - SINDIFISCO AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da manifestação de fls. 176 a 178, volvam os autos à douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2020.00005856-7.
Interessado: Núcleo de Inquéritos do Ministério Público - NIMP.
Assunto: Requerimento de providências
Despacho: À Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.
 
Proc: 02.2021.00000130-0.
Interessado: Promotoria de Justiça de Passo de Camaragibe - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavre-se a necessária portaria. Em seguida, remetam-se os presentes autos ao interessado.
 
Proc:02.2021.00000212-1.
Interessado: Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
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Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça, notadamente a expedição do Ofício
SAJ n. 0028/2021/PROCG – GAB.PGJ.MPE/AL, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc: 02.2021.00000458-5.
Interessado: 4ª Promotoria de Justiça de Penedo - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao GAECO para se manifestar,voltando.
 
Proc: 02.2021.00000467-4.
Interessado: 4º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2021.00000494-1.
Interessado: 14ª Vara Criminal da Capital - Trânsito e Crime contra Criança, Adolescente e Idoso - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.
 
Proc: 526/2020.
Interessado: Dr. Geraldo Magela Barbosa Pirauá, Procurador de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remeta-se ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, para os fins de direito.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 1º de fevereiro de 2021.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
 

Outros
 

Edital nº 01/2021
 
 

O Procurador-Geral de Justiça do Estado de Alagoas, ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público e tendo em
vista o contido no Proc. GED/MP nº 20.08.0284.0000671/2021-17, torna público, para ciência dos senhores Promotores e
Procuradores de Justiça, que convoca o processo de formação da lista tríplice para a indicação, pelo Ministério Público de
Alagoas, de interessado a concorrer para a composição do Conselho Nacional do Ministério Público, para o biênio
2021/2023, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias, computado a partir do primeiro dia útil que se seguir à publicação
deste, para as inscrições respectivas.
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 1º de fevereiro de 2021.
 
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
   

Distribuição Processual  
Distribuição da Procuradoria Geral de Justiça

 
Ao(s) 01 dia(s) do mês de fevereiro o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os

seguintes processos abaixo relacionados:
 
Processo: 02.2021.00000488-5 
Interessado: 9º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. PIC nº 1.11.000.001102/2020-65, para providências. 
Assunto: Ofício nº 82/2021/PR-AL/9º Ofício 
Remetido para: 1ª Promotoria de Justiça de Atalaia 
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Processo: 02.2021.00000493-0 
Interessado: AAC-ASSOCIAÇÃO ALAGOANA DE CICLISMO 
Natureza: Solicita apoio para participar do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/AL 
Assunto: Ofício 
Remetido para: Coordenadoria da Fazenda Pública Estadual 
 
Processo: 02.2021.00000494-1 
Interessado: 14ª Vara Criminal da Capital - Trânsito e Crime contra Criança, Adolescente e Idoso - TJAL 
Natureza: Mandado de intimação urgente. 
Assunto: Mandado nº 001.2021/004029-8 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2021.00000495-2 
Interessado: Secretaria Municipal de Trabalho, Abastecimento e Economia Solidária (SEMTABES) 
Natureza: Solicitação para reunião na sede desta SEMTABES. 
Assunto: Ofício Circular nº 005/2020 - GAB/SEMTABES 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2021.00000496-3 
Interessado: SINTRAEAL - Sindicato dos Técnicos em Radiologia e Aux. do Estado de Alagoas 
Natureza: Ausência de inclusão dos profisisonais das técnicas radiológicas na primeira etapa de vacinação da COVID-19.
Profissionais essenciais da saúde. Ilegalidade. Necessidade de tomada de providências.  
Assunto: Ofício SINTRAEL N.° 003/2021 
Remetido para: 26ª Promotoria de Justiça da Capital 
 
Processo: 02.2021.00000497-4 
Interessado: Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher - TJAL 
Natureza: Autos 0701159-27.2014.8.02.0094. Manifestação para fins do art. 28 do CPP. 
Assunto: Mandado nº 094.2019/0054017 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2021.00000500-7 
Interessado: 1ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro - MPAL 
Natureza: Solicita atuação do GAECO para atuar no processo nº0700777-77.2020.8.02.0044 
Assunto: Oficio nº 0037/2021 /1ªPJ MDeod 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
   

Subprocuradoria Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY, DESPACHOU, NO DIA 1º DE FEVEREIRO DE 2021, OS SEGUINTES
PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1365.0000685/2021-11
Interessado: Dra. Stela Valéria Soares de Farias Cavalcanti – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1296.0000033/2021-26
Interessado: José Carlos Barreiros Barbosa Filho – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo valorização por qualificação profissional.
Despacho: Defiro o enquadramento pelo critério de valorização por qualificação profissional, com base no art. 33 da Lei Estadual
nº 8.025/2018, passando de PGJ C1 (graduação) para PGJ C2 (pós-graduação). Lavre-se a portaria respectiva. Vão os autos à
Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
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GED: 20.08.1349.0000027/2021-72
Interessado: Gaesf – Grupo de Atuação Especial de Combate à Sonegação Fiscal e aos Crimes Contra a Ordem Tributária.
Assunto: Requerendo diárias.
Despacho: Considerando o disposto no Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. no dia 5 de março de 2018, bem
como no Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva, Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0000684/2021-38
Interessado: Dr. Carlos Davi Lopes Correia Lima – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0000688/2021-27
Interessado: Dr. Maurício Amaral Wanderley – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1322.0000018/2021-41
Interessado: Bruno Daniel de Lima – Contador e Jackson Costa dos Santos – Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1319.0000033/2021-69
Interessado: Thiago Henrique Ferreira – Assessor desta PGJ.
Assunto: Requerendo antecipação de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 1º de Fevereiro de 2021.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
 
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

Portarias
 

PORTARIA SPGAI nº 25, DE 29 DE JANEIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000027/2021-72, RESOLVE conceder em
favor do PM KAIUS CÉSAR DE MOURA NEVES, portador de CPF nº 068.670.024-47, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$
165,00 (cento e sessenta e cinco reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Recife-PE, no dia 7
de janeiro de 2021, a serviço do GAESF, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.0195.2363 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 –
Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 26, DE 29 DE JANEIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000027/2021-72, RESOLVE conceder em
favor do PM ELSON JOSÉ DE ALCANTARA FILHO, portador de CPF nº 028.106.344-32, ½ (meia) diária, no valor unitário de
R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de
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2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Recife-PE, no dia 7
de janeiro de 2021, a serviço do GAESF, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.0195.2363 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 –
Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 27, DE 29 DE JANEIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000027/2021-72, RESOLVE conceder em
favor do PM EWANDERSON SANTOS LOPES, portador de CPF nº 073.933.214-75, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$
165,00 (cento e sessenta e cinco reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Recife-PE, no dia 7
de janeiro de 2021, a serviço do GAESF, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.0195.2363 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 –
Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 28, DE 29 DE JANEIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000027/2021-72, RESOLVE conceder em
favor do PM ANTÔNIO ALVES DA ROCHA NETO, portador de CPF nº 047.778.584-05, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$
165,00 (cento e sessenta e cinco reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Recife-PE, no dia 7
de janeiro de 2021, a serviço do GAESF, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.0195.2363 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 –
Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 29, DE 29 DE JANEIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, e em razão da decisão exarada nos autos do Expediente GED 20.08.1296.0000033/2021-26,
RESOLVE deferir, com base no art. 33 da Lei Estadual nº 8.025/2018, o Enquadramento do servidor efetivo JOSÉ CARLOS
BARREIROS BARBOSA FILHO, Analista do Ministério Público – Área gestão pública, pelo critério de Valorização por
Qualificação Profissional, passando de PGJ C1 (graduação) para PGJ C2 (pós-graduação), com efeitos financeiros retroativos
ao dia 1º de fevereiro de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 30, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
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no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias da Dra. ADRIANA GOMES MOREIRA
DOS SANTOS, Promotora de Justiça, da 36ª PJC, ora Secretária da Corregedoria, retroativo ao dia 1º de fevereiro de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 31, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias da Dra. ADRIANA MARIA DE
VASCONCELOS FEIJÓ, Promotora de Justiça, da 32ª PJC, retroativo ao dia 1º de fevereiro de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 32, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. ANDRESON CHARLES DA SILVA
CHAVES, Promotor de Justiça, da PJ de Campo Alegre, retroativo ao dia 1º de fevereiro de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 33, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do DR. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE
ARAÚJO, Ouvidor-Geral do Ministério Público de Alagoas, retroativo ao dia 1º de fevereiro de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 34, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. SITAEL JONES LEMOS, Promotor
de Justiça da 4ª PJ de Penedo, retroativo ao dia 1º de fevereiro de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 35, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias da Dra. VIVIANE KARLA DA SILVA
FARIAS, Promotora de Justiça, da 4ª PJ de Santana do Ipanema, retroativo ao dia 1º de fevereiro de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 36, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. BOLÍVAR CRUZ FERRO, Promotor
de Justiça, da 3ª PJ de Delmiro Gouveia, retroativo ao dia 1º de fevereiro de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 37, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO SÁ,
Promotor de Justiça, da 57ª PJC, ora Diretor de Planejamento da ESMP, retroativo ao dia 1º de fevereiro de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 38, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. DELFINO COSTA NETO, Promotor
de Justiça, da 41ª PJC, retroativo ao dia 1º de fevereiro de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 39, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA,
Promotor de Justiça, da 66ª PJC, retroativo ao dia 1º de fevereiro de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 40, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. JOSÉ ANTÔNIO MALTA
MARQUES, Promotor de Justiça, da 49ª PJC, ora Diretor do CAOP, retroativo ao dia 1º de fevereiro de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 41, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias da Dra. MARÍLIA CERQUEIRA LIMA,
Promotora de Justiça, da 12ª PJC, retroativo ao dia 1º de fevereiro de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 42, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. PÉRICLES GAMA DE LIMA FILHO,
Promotor de Justiça, da 40ª PJC, retroativo ao dia 1º de fevereiro de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 43, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. PAULO VICTOR SOUSA
ZACARIAS, Promotor de Justiça, da PJ de Olho D’Água das Flores, retroativo ao dia 1º de fevereiro de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 44, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. FÁBIO BASTOS NUNES, Promotor
de Justiça, da PJ de São José da Tapera, retroativo ao dia 1º de fevereiro de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 45, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. THIAGO RIFF NARCISO, Promotor
de Justiça, da PJ de Piaçabuçu, retroativo ao dia 1º de fevereiro de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 46, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1322.0000018/2021-41, RESOLVE conceder em
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favor do servidor BRUNO DANIEL DE LIMA, Analista do Ministério Público – Ciências Contábeis, portador do CPF nº
058.322.744-90, matrícula nº 825708-6, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto
de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato
PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu
deslocamento à cidade de Palmeira dos índios, no dia 22 de janeiro de 2021, a serviço desta PGJ, correndo a despesa por
conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades do Ministério
Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 47, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1322.0000018/2021-41, RESOLVE conceder em
favor do servidor JACKSON COSTA DOS SANTOS, Técnico do Ministério Público, portador do CPF nº 053.364.864-50,
matrícula nº 825502-4, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53
(doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº
7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à
cidade de Palmeira dos índios, no dia 22 de janeiro de 2021, a serviço desta PGJ, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza
de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 48, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE
ALBUQUERQUE, Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público, retroativo ao dia 1º de fevereiro de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
   

Corregedoria Geral do Ministério Público  
Editais

 
CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA VIRTUAL N° 001/2021
 
 
O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. WALBER JOSÉ VALENTE
DE LIMA, PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
 
 
                                   FAZ SABER que em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, da
Lei Complementar nº 15/96, no artigo 45 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral, bem como está inserida no Planejamento
Estratégico do Ministério Público de Alagoas e, por fim em cumprimento a Recomendação de Caráter Geral CN-CNMP nº
02/2020 que determina às Corregedorias-Gerais o zelo na continuidade e regularidade dos serviços correicionais, devendo
implementar mecanismos para a realização de correições e inspeções virtuais ou por meios telepresenciais, assim determina a
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realização de CORREIÇÃO ORDINÁRIA VIRTUAL, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:
 

 
                                   Enquanto perdurar a Correição Ordinária Virtual, qualquer do povo que se sentir prejudicado com a
atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as informações, críticas, sugestões e/ou reclamações sobre a execução dos
serviços ministeriais, bem como quanto ao Membro atuante na Unidade que tiver, para o e-mail : corregedoria@mpal.mp.br. Na
Correição em apreço, deverá estar presente o Promotor de Justiça no dia e hora estabelecidos no aplicativo Google Meet, cujo
link será compartilhado no horário previsto.
 
Maceió, 01 de fevereiro de 2021.
 
Assinado digitalmente
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Corregedor-Geral
 
CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA VIRTUAL N° 008/2021
 
 
O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. WALBER JOSÉ VALENTE
DE LIMA, PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
 
 
                                   FAZ SABER que em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, da
Lei Complementar nº 15/96, no artigo 45 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral, bem como está inserida no Planejamento
Estratégico do Ministério Público de Alagoas e, por fim em cumprimento a Recomendação de Caráter Geral CN-CNMP nº
02/2020 que determina às Corregedorias-Gerais o zelo na continuidade e regularidade dos serviços correicionais, devendo
implementar mecanismos para a realização de correições e inspeções virtuais ou por meios telepresenciais, assim determina a
realização de CORREIÇÃO ORDINÁRIA VIRTUAL, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:
 

 
                                   Enquanto perdurar a Correição Ordinária Virtual, qualquer do povo que se sentir prejudicado com a
atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as informações, críticas, sugestões e/ou reclamações sobre a execução dos
serviços ministeriais, bem como quanto ao Membro atuante na Unidade que tiver, para o e-mail : corregedoria@mpal.mp.br. Na
Correição em apreço, deverá estar presente o Promotor de Justiça no dia e hora estabelecidos no aplicativo Google Meet, cujo
link será compartilhado no horário previsto.
 
Maceió, 01 de fevereiro de 2021.
 
Assinado digitalmente
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Corregedor-Geral
 
CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA VIRTUAL N° 007/2021
 
 
O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. WALBER JOSÉ VALENTE

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

1ª Promotoria de Justiça de
Arapiraca

01/03/2021

09:00 h
Entrevista pessoal através do Google Meet cujo link será
enviado na hora da Correição Ordinária ao membro e a
Equipe Correicional.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

20ª Promotoria de Justiça da
Capital

09/03/2021
10:00 h
Entrevista pessoal através do Google Meet cujo link será enviado na
hora da Correição Ordinária ao membro e a Equipe Correicional.
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DE LIMA, PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
 
 
                                   FAZ SABER que em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, da
Lei Complementar nº 15/96, no artigo 45 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral, bem como está inserida no Planejamento
Estratégico do Ministério Público de Alagoas e, por fim em cumprimento a Recomendação de Caráter Geral CN-CNMP nº
02/2020 que determina às Corregedorias-Gerais o zelo na continuidade e regularidade dos serviços correicionais, devendo
implementar mecanismos para a realização de correições e inspeções virtuais ou por meios telepresenciais, assim determina a
realização de CORREIÇÃO ORDINÁRIA VIRTUAL, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:
 

 
                                   Enquanto perdurar a Correição Ordinária Virtual, qualquer do povo que se sentir prejudicado com a
atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as informações, críticas, sugestões e/ou reclamações sobre a execução dos
serviços ministeriais, bem como quanto ao Membro atuante na Unidade que tiver, para o e-mail : corregedoria@mpal.mp.br. Na
Correição em apreço, deverá estar presente o Promotor de Justiça no dia e hora estabelecidos no aplicativo Google Meet, cujo
link será compartilhado no horário previsto.
 
Maceió, 01 de fevereiro de 2021.
 
Assinado digitalmente
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Corregedor-Geral
 
CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA VIRTUAL N° 006/2021
 
 
O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. WALBER JOSÉ VALENTE
DE LIMA, PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
 
 
                                   FAZ SABER que em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, da
Lei Complementar nº 15/96, no artigo 45 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral, bem como está inserida no Planejamento
Estratégico do Ministério Público de Alagoas e, por fim em cumprimento a Recomendação de Caráter Geral CN-CNMP nº
02/2020 que determina às Corregedorias-Gerais o zelo na continuidade e regularidade dos serviços correicionais, devendo
implementar mecanismos para a realização de correições e inspeções virtuais ou por meios telepresenciais, assim determina a
realização de CORREIÇÃO ORDINÁRIA VIRTUAL, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:
 

 
                                   Enquanto perdurar a Correição Ordinária Virtual, qualquer do povo que se sentir prejudicado com a
atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as informações, críticas, sugestões e/ou reclamações sobre a execução dos
serviços ministeriais, bem como quanto ao Membro atuante na Unidade que tiver, para o e-mail : corregedoria@mpal.mp.br. Na
Correição em apreço, deverá estar presente o Promotor de Justiça no dia e hora estabelecidos no aplicativo Google Meet, cujo
link será compartilhado no horário previsto.
 
Maceió, 01 de fevereiro de 2021.
 
Assinado digitalmente

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

19ª Promotoria de Justiça da Capital 09/03/2021

09:00 h
Entrevista pessoal através do Google Meet cujo link será
enviado na hora da Correição Ordinária ao membro e a
Equipe Correicional.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

18ª Promotoria de Justiça da
Capital

08/03/2021

10:00 h
Entrevista pessoal através do Google Meet cujo link será enviado
na hora da Correição Ordinária ao membro e a Equipe
Correicional.
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WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Corregedor-Geral
 
CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA VIRTUAL N° 005/2021
 
 
O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. WALBER JOSÉ VALENTE
DE LIMA, PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
 
 
                                   FAZ SABER que em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, da
Lei Complementar nº 15/96, no artigo 45 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral, bem como está inserida no Planejamento
Estratégico do Ministério Público de Alagoas e, por fim em cumprimento a Recomendação de Caráter Geral CN-CNMP nº
02/2020 que determina às Corregedorias-Gerais o zelo na continuidade e regularidade dos serviços correicionais, devendo
implementar mecanismos para a realização de correições e inspeções virtuais ou por meios telepresenciais, assim determina a
realização de CORREIÇÃO ORDINÁRIA VIRTUAL, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:
 

 
                                   Enquanto perdurar a Correição Ordinária Virtual, qualquer do povo que se sentir prejudicado com a
atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as informações, críticas, sugestões e/ou reclamações sobre a execução dos
serviços ministeriais, bem como quanto ao Membro atuante na Unidade que tiver, para o e-mail : corregedoria@mpal.mp.br. Na
Correição em apreço, deverá estar presente o Promotor de Justiça no dia e hora estabelecidos no aplicativo Google Meet, cujo
link será compartilhado no horário previsto.
 
Maceió, 01 de fevereiro de 2021.
 
Assinado digitalmente
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Corregedor-Geral
 
CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA VIRTUAL N° 004/2021
 
 
O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. WALBER JOSÉ VALENTE
DE LIMA, PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
 
 
                                   FAZ SABER que em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, da
Lei Complementar nº 15/96, no artigo 45 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral, bem como está inserida no Planejamento
Estratégico do Ministério Público de Alagoas e, por fim em cumprimento a Recomendação de Caráter Geral CN-CNMP nº
02/2020 que determina às Corregedorias-Gerais o zelo na continuidade e regularidade dos serviços correicionais, devendo
implementar mecanismos para a realização de correições e inspeções virtuais ou por meios telepresenciais, assim determina a
realização de CORREIÇÃO ORDINÁRIA VIRTUAL, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:
 

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

14ª Promotoria de Justiça da
Capital

08/03/2021

09:00 h
Entrevista pessoal através do Google Meet cujo link será
enviado na hora da Correição Ordinária ao membro e a Equipe
Correicional.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

9ª Promotoria de Justiça da Capital 02/03/2021

10:00 h
Entrevista pessoal através do Google Meet cujo link será
enviado na hora da Correição Ordinária ao membro e a
Equipe Correicional.
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                                   Enquanto perdurar a Correição Ordinária Virtual, qualquer do povo que se sentir prejudicado com a
atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as informações, críticas, sugestões e/ou reclamações sobre a execução dos
serviços ministeriais, bem como quanto ao Membro atuante na Unidade que tiver, para o e-mail : corregedoria@mpal.mp.br. Na
Correição em apreço, deverá estar presente o Promotor de Justiça no dia e hora estabelecidos no aplicativo Google Meet, cujo
link será compartilhado no horário previsto.
 
Maceió, 01 de fevereiro de 2021.
 
Assinado digitalmente
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Corregedor-Geral
 
CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA VIRTUAL N° 003/2021
 
 
O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. WALBER JOSÉ VALENTE
DE LIMA, PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
 
 
                                   FAZ SABER que em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, da
Lei Complementar nº 15/96, no artigo 45 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral, bem como está inserida no Planejamento
Estratégico do Ministério Público de Alagoas e, por fim em cumprimento a Recomendação de Caráter Geral CN-CNMP nº
02/2020 que determina às Corregedorias-Gerais o zelo na continuidade e regularidade dos serviços correicionais, devendo
implementar mecanismos para a realização de correições e inspeções virtuais ou por meios telepresenciais, assim determina a
realização de CORREIÇÃO ORDINÁRIA VIRTUAL, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:
 

 
                                   Enquanto perdurar a Correição Ordinária Virtual, qualquer do povo que se sentir prejudicado com a
atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as informações, críticas, sugestões e/ou reclamações sobre a execução dos
serviços ministeriais, bem como quanto ao Membro atuante na Unidade que tiver, para o e-mail : corregedoria@mpal.mp.br. Na
Correição em apreço, deverá estar presente o Promotor de Justiça no dia e hora estabelecidos no aplicativo Google Meet, cujo
link será compartilhado no horário previsto.
 
Maceió, 01 de fevereiro de 2021.
 
Assinado digitalmente
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Corregedor-Ge
 
CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA VIRTUAL N° 002/2021
 
 
O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. WALBER JOSÉ VALENTE
DE LIMA, PROCURADOR DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
 
 
                                   FAZ SABER que em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, da
Lei Complementar nº 15/96, no artigo 45 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral, bem como está inserida no Planejamento
Estratégico do Ministério Público de Alagoas e, por fim em cumprimento a Recomendação de Caráter Geral CN-CNMP nº
02/2020 que determina às Corregedorias-Gerais o zelo na continuidade e regularidade dos serviços correicionais, devendo

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

3ª Promotoria de Justiça de Arapiraca 02/03/2021

09:00 h
Entrevista pessoal através do Google Meet cujo link será
enviado na hora da Correição Ordinária ao membro e a
Equipe Correicional.
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implementar mecanismos para a realização de correições e inspeções virtuais ou por meios telepresenciais, assim determina a
realização de CORREIÇÃO ORDINÁRIA VIRTUAL, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:
 

 
                                   Enquanto perdurar a Correição Ordinária Virtual, qualquer do povo que se sentir prejudicado com a
atuação do Ministério Público local, poderá oferecer as informações, críticas, sugestões e/ou reclamações sobre a execução dos
serviços ministeriais, bem como quanto ao Membro atuante na Unidade que tiver, para o e-mail : corregedoria@mpal.mp.br. Na
Correição em apreço, deverá estar presente o Promotor de Justiça no dia e hora estabelecidos no aplicativo Google Meet, cujo
link será compartilhado no horário previsto.
 
Maceió, 01 de fevereiro de 2021.
 
Assinado digitalmente
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Corregedor-Geral
   

Escola Superior do Ministério Público  
Portarias

 
PORTARIA ESMP/AL nº 5 DE 01 de Fevereiro de 2021
 
O DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
do parágrafo 3º, do artigo 6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve desligar do programa “Voluntariado do Ministério Público de Alagoas” 
o(a) prestador(a) de serviço voluntário CLARA MIRNA REGO DE SANT" ANNA, com efeitos retroativos a 27/01/2021.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO SÁ 
Promotor de Justiça 
Diretor da ESMP-AL
 
PORTARIA ESMP/AL nº 6 DE 01 de Fevereiro de 2021
 
O DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
do parágrafo 3º, do artigo 6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve desligar do programa “Voluntariado do Ministério Público de Alagoas” 
o(a) prestador(a) de serviço voluntário JOSÉ IGOR VIEGA AMORIM, com efeitos retroativos a 30/03/2020.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO SÁ 
Promotor de Justiça 
Diretor da ESMP-AL
   

Promotorias de Justiça  
Portarias

 
Nº 09.2021.00000045-6
 
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA

8ª Promotoria de Justiça da Capital 01/03/2021

10:00 h
Entrevista pessoal através do Google Meet cujo link será
enviado na hora da Correição Ordinária ao membro e a Equipe
Correicional.
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Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 
Ref. ao Protocolo Unificado: 02.2020.00006226-0 e 02.2020.00006239-3 
Ref. ao Procedimento Preparatório: 06.2020.00000225-0 
Interessado(a): Ministério Público do Estado de Alagoas. 
Assunto: Instauração.
 

 
DESPACHOPORTARIA nº0001/2021

 
 
        O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 13ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a
necessidade e a relevância de promover a formação e capacitação continuada dos gestores das escolas municipais de
Maceió/AL, em relação aos recursos financeiros, bem como apurar supostas irregularidades inerentes ao repasse de recursos
municipais à Escola Municipal Pedro Café, e, ainda:
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
 
       Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se
alicerça e a Educação reconhecida como direito social.
 
     Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil disciplina que é dever da família, da sociedade e do
Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária,
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus
arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
Considerando que a Lei nº 8.069/90, em seus artigos 3º, 4º e 15º, dentre outros, dispõe sobre os direitos da criança e dos
adolescentes, bem como de que é dever da família e do Poder Público assegurar a sua efetivação;
Considerando, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento Administrativo será
instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos,
previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição trazida
pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio
de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Considerando, por derradeiro, as informações emitidas pelo Ministério Público Federal, constante nos Protocolos Unificados de
nº 02.2020.00006226-0 e 02.2020.00006239-3, que versam sobre a suposta falha de transferência, por parte do Município de
Maceió, de aportes financeiros para a compra de gêneros alimentícios; bem como, o Procedimento Preparatório de nº
06.2020.00000225-0, que versa sobre a necessidade de capacitação dos gestores das escolas da rede público municipal.
 
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
I A Delimitação do objeto dos presentes autos ao acompanhamento da formação e capacitação continuada dos gestores das
escolas municipais de Maceió/AL, bem como apurar supostas irregularidades inerentes ao repasse de recursos municipais à
Escola Municipal Pedro Café.
II Oficie-se ao Exmº. Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do
Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I,
das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
III - Oficie-se a Secretaria Municipal de Educação a fim de que emita informações acerca das ações para capacitação dos
gestores das escolas municipais
IV Oficie-se a Secretaria Municipal de Educação a fim de que emita informações acerca dos aportes financeiros que vem sendo
destinados a Escola Municipal Pedro Café para compra de gêneros alimentícios.  
Cumpra-se.
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Maceió, 29 de janeiro de 2021
Maria Marluce Caldas Bezerra 
Promotora de Justiça
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
__________________________________________________
 
 
 
Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2021. 00000054-5 
Interessado(a): Ministério Público do Estado de Alagoas. 
Assunto: CMEI imediações do bairro de Garça Torta.
 
 
PORTARIA nº0009/2021
 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 13ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a
necessidade e a relevância de acompanhar a construção de um Centro Municipal de Ensino Infantil, nas imediações do Bairro
da Garça Torta, Maceió/AL, que é instituição essencial para a adequada proteção de Crianças e Adolescentes, e, ainda:
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se alicerça e
a Educação reconhecida como direito social.
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil disciplina que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação,
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus
arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
Considerando que a Lei nº 8.069/90, em seus artigos 3º, 4º e 15º, dentre outros, dispõe sobre os direitos da criança e dos
adolescentes, bem como de que é dever da família e do Poder Público assegurar a sua efetivação;
Considerando, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento Administrativo será
instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos,
previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição trazida
pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio
de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Considerando, o procedimento preparatório de nº 06.2020.00000031-9, instaurado para acompanhar a demanda reprimida de
CMEI na localidade em comento, revelando-se a necessidade de promover o adequado procedimento administrativo a fim de
acompanhar a construção do referido Centro Educacional.
 
RESOLVE: 
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Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
I A Delimitação do objeto dos presentes autos ao acompanhamento da construção de um Centro Municipal de Ensino Infantil,
nas imediações do Bairro da Garça Torta, Maceió/AL;
II Oficie-se ao Exmº. Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do
Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I,
das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
III- Oficie-se o Secretário Municipal de Educação a fim de que emita informações acerca das eventuais providências adotadas
para a construção de um Centro Municipal de Educação Infantil no Bairro da Garça Torta.  
 
Cumpra-se.
Maceió, 29 de janeiro de 2021
Maria Marluce Caldas Bezerra
Promotora de Justiça
 
Nº 09.2021.00000053-4
 
 
Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 
Ref. ao Procedimento Preparatório: 06.2020.00000033-0 
Interessado(a): Ministério Público do Estado de Alagoas. 
Assunto: Direito à educação
 
 
PORTARIA nº0008/2021
 
 
 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 13ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a situação de
aproximadamente 700 crianças e adolescentes que estão sem aulas devido a desativação das escolas municipais Luiz
Calheiros Lopes, Edécio Lopes e Brandão Lima, em razão dos problemas danos causados no solo do bairro do Pinheiro, em
face do desastre no meio ambiente natural e artificial causado pela exploração da Braskem naquela região, e, ainda:
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se alicerça e
a Educação reconhecida como direito social.
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil disciplina que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação,
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, c/c a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e
187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na
Constituição Federal, incluindo os serviços de educação estabelecidos nos art. 205 do Texto Magno;
Considerando que a Lei nº 8.069/90, em seus artigos 3º, 4º e 15º, dentre outros, dispõe sobre os direitos da criança e dos
adolescentes, bem como de que é dever da família e do Poder Público assegurar a sua efetivação;
Considerando, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento Administrativo será
instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos,
previsto para o inquérito civil, assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição trazida
pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio
de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Considerando, por derradeiro, as informações apresentadas pelo Núcleo de Defesa da Educação do Ministério Público Estadual
de Alagoas, no Procedimento Preparatório nº 06.2020.00000033-0, narrando a situação de aproximadamente 700 crianças que
estariam sem aulas, na região do Bairro do Pinheiro, em razão da desativação de três escolas naquela localidade.
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RESOLVE: 
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências: 
I A Delimitação do objeto dos presentes autos para apurar se crianças residentes no bairro do Pinheiro e adjacências,
aproximadamente, 700, que estudavam nas escolas Luiz Calheiros Lopes, Edécio Lopes e Brandão Lima foram alocadas para
outras escolas e estão com seus direitos à educação garantidos.
II Oficie-se ao Exmº. Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do
Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I,
das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
III - Oficie-se a Secretaria Municipal de Educação a fim de que emita informações acerca das ações tomadas para alocação das
crianças que estudavam nas escolas Luiz Calheiros Lopes, Edécio Lopes e Brandão Lima em outras escolas da região, com
apresentação de relatório pormenorizado, contendo todos os dados das alocações realizadas.
Cumpra-se.
Maceió, 23 de janeiro de 2021
Maria Marluce Caldas Bezerra 
Promotora de Justiça
 
 
 
 
Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2021.00000051-2 
Ref. ao Procedimento Preparatório: 06.2018.00000981-7 
Interessado(a): Ministério Público do Estado de Alagoas. 
Assunto: Demanda CMEI - Pinheiro e adjacências
 
 
PORTARIA nº0007/2021
 
 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 13ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a demanda
reprimida para obtenção de vagas nos Centros Municipais de Educação Infantil - CMEI nos bairros do Pinheiro e adjacências,
em face do desastre no meio ambiente natural e artificial causado pela exploração da Braskem naquela região, e, ainda:
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se alicerça e
a Educação reconhecida como direito social.
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil disciplina que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação,
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus
arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo os serviços de educação estabelecidos nos art. 205 e 208, incisos I e IV, do
Texto Magno;
Considerando que a Lei nº 8.069/90, em seus artigos 3º, 4º e 15º, dentre outros, dispõe sobre os direitos da criança e dos
adolescentes, bem como de que é dever da família e do Poder Público assegurar a sua efetivação;
Considerando, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento Administrativo será
instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos,
previsto para o inquérito civil, assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição trazida
pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio
de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Considerando, por derradeiro, as informações apresentadas pelo Conselho Tutelar da Região Administrativa IV, constante
Procedimento Preparatório: 06.2018.00000981-7, que versam sobre a demanda reprimida para obtenção de vagas nos Centros
Municipais de Educação Infantil - CMEI nos bairros do Pinheiro e adjacências, em face do desastre no meio ambiente natural e
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artificial causado pela exploração da Braskem naquela região.
 
RESOLVE: 
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências: 
I A Delimitação do objeto dos presentes autos para apurar se as crianças oriundas do bairro do Pinheiro e adjacências estão
com seus direitos à educação garantidos, tendo em vista a demanda reprimida para obtenção de vagas nos Centros Municipais
de Educação Infantil - CMEI.
II Oficie-se ao Exmº. Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do
Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I,
das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
III - Oficie-se a Secretaria Municipal de Educação a fim de que emita informações acerca das ações tomadas para alocação das
crianças da região administrativa IV, que encontravam-se sem vagas no CMEI Vereador Braga Neto e CMEI Sonia Maria
Cavalcante.
IV – Oficie-se a Secretaria Municipal de Educação a fim de que informe se as obras dos dois Centros Municipais de Educação
Infantil – CMEI, com previsão para conclusão nos anos de 2018 e 2019 já foram finalizadas, bem como informe o andamento da
construção de mais um CMEI, referente ao processo nº 0500325-30.2008.8.02.009/01.
Cumpra-se.
Maceió, 29 de janeiro de 2021
Maria Marluce Caldas Bezerra 
Promotora de Justiça
 
 
 
Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2021.00000050-1 
Ref. ao Protocolo Unificado: 02.2020.00006929-7 
Interessado(a): Ministério Público do Estado de Alagoas. 
Assunto: Instauração.
 
 
DESPACHOPORTARIA nº0006/2021
 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 13ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a
necessidade agilizar o início e funcionamento de serviços de saúde mental, quais sejam, Unidade de Acolhimento Infantil (UAI) e
CAPS Álcool e Drogas, a fim de desafogar a grande demanda relacionada ao público infantojuvenil, questão já judicializada
através da Ação Civil Pública nº 0500162-50.2008.08.02.0090/00001, e, ainda:
 
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se alicerça e
a Saúde reconhecida como direito social.
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil disciplina que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação,
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus
arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
Considerando que a Lei nº 8.069/90, em seus artigos 3º, 4º e 15º, dentre outros, dispõe sobre os direitos da criança e dos
adolescentes, bem como de que é dever da família e do Poder Público assegurar a sua efetivação;
Considerando, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento Administrativo será
instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos,
previsto para o inquérito civil, assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição trazida
pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio
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de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas. 
Considerando, por derradeiro, as informações contidas no Protocolo Unificado de nº 02.2020.00006929-7, acerca da
necessidade de agilizar o funcionamento de serviços essenciais de saúde na ária da infância e juventude.
RESOLVE: 
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
I A Delimitação do objeto dos presentes autos acompanhar as políticas públicas e ações para instrumentalizar a execução da
Ação Civil Pública nº 0500162-50.2008.08.02.0090/00001, que tem como escopo agilizar o funcionamento de serviços
essenciais da saúde mental ao público infantojuvenil;
II Oficie-se ao Exmº. Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do
Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I,
das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
III- Oficie-se a Secretaria Municipal de Saúde a fim de que emita maiores informes acerca das medidas que estão sendo
tomadas para desafogar a grande demanda na área da saúde mental relacionada ao público infantojuvenil, inclusive, que tem
como objeto a Ação Civil Pública nº 0500162-50.2008.08.02.0090/00001, em fase de execução.
 
Cumpra-se.
 
Maceió, 29 de janeiro de 2021
 
Maria Marluce Caldas Bezerra 
Promotora de Justiça
 
Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2021. 000000048-9 
Ref. ao Protocolo Unificado: 02.2020.00006238-2 
Interessado(a): Ministério Público do Estado de Alagoas. 
Assunto: Fornecimento dos Kits de Baixa Visão
 
 
PORTARIA nº0004/2021
 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 13ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a
necessidade e a relevância de apurar as providências que estão sendo adotadas para garantir o fornecimento dos Kits de Baixa
visão, para os alunos portadores de Albinismo Congênito, da Rede Pública de Educação que são essenciais à efetivação, dentre
outros, do princípio da dignidade da pessoa humana, e, ainda:
 
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se alicerça e
a Educação reconhecida como direito social.
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil disciplina que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação,
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus
arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
Considerando que a Lei nº 8.069/90, em seus artigos 3º, 4º e 15º, dentre outros, dispõe sobre os direitos da criança e dos
adolescentes, bem como de que é dever da família e do Poder Público assegurar a sua efetivação;
Considerando, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento Administrativo será
instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos,
previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição trazida
pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio
de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas. 
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Considerando, por derradeiro, as informações contidas no Protocolo Unificado de nº 02.2020.00006238-2, acerca da suposta
ausência de fornecimento dos referidos kits por parte do Estado de Alagoas e do Município de Maceió, de maneira a prejudicar a
aprendizagem dos alunos portadores de Albinismo Congênito.
RESOLVE: 
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
I A Delimitação do objeto dos presentes autos à apuração das providências que estão sendo adotadas para garantir o
fornecimento dos Kits de Baixa visão, para os alunos portadores de Albinismo Congênito, da Rede Pública de Educação;
II Oficie-se ao Exmº. Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do
Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I,
das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
III- Oficie-se a Secretaria Municipal de Educação para que comunique quais são as providências que estão sendo adotadas para
garantir o fornecimento dos Kits de Baixa visão, para os alunos portadores de Albinismo Congênito, da Rede Pública de
Educação.
IV Oficie-se a Secretaria Estadual de Educação para que comunique quais são as providências que estão sendo adotadas para
garantir o fornecimento dos Kits de Baixa visão, para os alunos portadores de Albinismo Congênito, da Rede Pública de
Educação. 
 
Cumpra-se.
 
Maceió, 29 de janeiro de 2021
 
Maria Marluce Caldas Bezerra 
Promotora de Justiça
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 
Ref. ao Protocolo Unificado: 02.2020.00006249-3 
Interessado(a): Ministério Público do Estado de Alagoas. 
Assunto: Estrutura adequada e funcionamento dos Conselhos Tutelares e CMDCA na capital
 
 
PORTARIA nº0003/2021
 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 13ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a
necessidade e a relevância de apurar a falta de condições adequadas para o regular funcionamento dos Conselhos Tutelares e
do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes, que são instituições essenciais para a adequada proteção
de Crianças e Adolescentes, e, ainda:
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se alicerça e
a Educação reconhecida como direito social.
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil disciplina que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação,
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ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, c/c a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e
187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
Considerando que a Lei nº 8.069/90, em seus artigos 3º, 4º e 15º, dentre outros, dispõe sobre os direitos da criança e dos
adolescentes, bem como de que é dever da família e do Poder Público assegurar a sua efetivação;
Considerando, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento Administrativo será
instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos,
previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição trazida
pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio
de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Considerando, que a Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente ECA), em seu art. 131, assim estabelece: “O Conselho
Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos
da criança e do adolescente, definidos nesta Lei.”
Considerando, que o Conselho Tutear é órgão público de existência obrigatória e permanente em todos os municípios
brasileiros, encarregado de zelar pelos direitos de crianças e adolescentes (art. 113, ECA), e que o CMDCA é o órgão
formulador e controlador da política pública no município.
Considerando, que o item 10 de Parâmetros de Funcionamento dos Conselhos Tutelares, aprovados pelo Conselho Nacional
dos Direitos da Criança e do Adolescente, através de Resolução n° 075/2001, prescreve que o executivo municipal deve
providenciar local para sediar o Conselho Tutelar, bem como, mobiliário adequado, telefone/faz, computadores, transporte e
pessoal administrativo.
Considerando, que o não oferecimento ou oferta irregular de espaço físico, equipamentos, material de consumo, transporte e
apoio administrativo adequados e suficientes para o satisfatório funcionamento dos Conselhos Tutelares e do CMDCA de
Maceió, caracteriza omissão grave privando a comunidade infanto-juvenil de um atendimento de qualidade por parte do órgão
municipal. Encarregado de zelar pelos seus direitos fundamentais.  
Considerando, por derradeiro, o Inquérito Civil Público de nº 02.2020.00006249-3, instaurado pela portaria de nº 0001/2014.
RESOLVE: 
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
I A Delimitação do objeto dos presentes autos à apuração da falta de condições adequadas para o regular funcionamento dos
Conselhos Tutelares e do Centro Municipal dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes na capital;
II Oficie-se ao Exmº. Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do
Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I,
das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
III- Oficie-se o Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes, a fim de que emita maiores informações
acerca da atual estrutura física e tecnológica, disponível ao CMDCA e aos Conselhos Tutelares.  
 
 
Cumpra-se.
Maceió, 29 de janeiro de 2021
 
Maria Marluce Caldas Bezerra 
Promotora de Justiça
 
 
 
Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2021.00000046-7 
Ref. ao Protocolo Unificado: 02.2020.00006251-6 
Interessado(a): Ministério Público do Estado de Alagoas. 
Assunto: Movimentação dosRecursos do FMDCA
 
 
PORTARIA nº0002/2021
 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 13ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a
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necessidade e a relevância da obtenção de informações sobre a movimentação do Fundo Municipal dos Direitos das Crianças e
do Adolescente bem como no que se refere ao saldo atual do referido Fundo que é essencial à efetivação dos direitos da
criança e do adolescente, e, ainda:
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se alicerça e
a Educação reconhecida como direito social.
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil disciplina que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação,
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, c/c a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e
187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na
Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
Considerando que a Lei nº 8.069/90, em seus artigos 3º, 4º e 15º, dentre outros, dispõe sobre os direitos da criança e dos
adolescentes, bem como de que é dever da família e do Poder Público assegurar a sua efetivação;
Considerando, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento Administrativo será
instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos,
previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição trazida
pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio
de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas. 
Considerando, por derradeiro, as informações contidas no Protocolo Unificado de nº 02.2020.00006251-6, acerca da
necessidade de acompanhamento da gestação do Fundo para a Infância e Adolescência de Alagoas (FIA-AL).
RESOLVE: 
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
I A delimitação do objeto do Procedimento Administrativo à obtenção de informações sobre a movimentação do Fundo Municipal
dos Direitos das Crianças e do Adolescente bem como no que se refere ao saldo atual do referido Fundo, bem como no que se
refere ao saldo atual do referido Fundo;
II Que seja oficiado ao Exmº. Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário
Oficial do Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º,
inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
III Que seja oficiado à autoridade gestora o CMDCA a fim de que emita maiores informações sobre a movimentação do Fundo,
bem como o seu saldo atual.
Maceió, 29 de janeiro de 2021
 
Maria Marluce Caldas Bezerra 
Promotora de Justiça
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS
MP nº Nº 09.2021.00000077-8
 
Portaria Nº 0001/2021/02PJ-SMCam
 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos/AL, tendo
em vista a necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento das ações e medidas que serão adotadas para a
operacionalização da vacinação contra a COVID-19 no município de São Miguel dos Campos-Al, como providência adicional e
imprescindível no enfrentamento à pandemia de COVID-19 e, ainda:
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus
arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e sociais
que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem acesso
universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
Considerando que foi declarado, em 3 de fevereiro de 2020, o Estado de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN), por meio da Portaria MS nº 188, nos termos do Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, a qual definiu o Centro
de Operações de Emergências em Saúde Pública (COEnCoV) como mecanismo nacional de gestão coordenada de respostas à
emergência na esfera nacional, cujo controle recai sobre a Secretaria de Vigilância em Saúde – SVS/MS;
Considerando que a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus, responsável pelo surto iniciado em 2019, que se
expande até o momento.
Considerando que, em dezembro de 2020, o Ministério da Saúde disponibilizou o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação contra a Covid-19, documento que tem por objetivo instrumentalizar as instâncias gestoras na operacionalização da
vacinação contra a Covid-19;
Considerando que o mencionado documento preconiza que as UF e municípios devem dispor de plano de ação, com base nas
diretrizes do Plano Nacional, que contemplem a organização e programação detalhada da vacinação, visto que tal 
microprogramação será importante para mapear a população-alvo e alcançar a meta de vacinação definida para os grupos
prioritários, sendo fundamental ter informação sobre a população descrita;
Considerando que constituem competências da gestão municipal, segundo o Plano Nacional de Vacinação:
A coordenação e a execução das ações de vacinação elencadas pelo Programa Nacional de Imunizações – PNI, incluindo a
vacinação de rotina, as estratégias especiais (como campanhas e vacinações de bloqueio) e a notificação e investigação de
eventos adversos e óbitos temporalmente associados à vacinação;
A gerência do estoque municipal de vacinas e outros insumos, incluindo o armazenamento e o transporte para seus locais de
uso, de acordo com as normas vigentes;
O descarte e a destinação final de frascos, seringas e agulhas utilizados, conforme as normas técnicas vigentes;
A gestão do sistema de informação do PNI, incluindo a coleta, o processamento, a consolidação e a avaliação da qualidade dos
dados provenientes das unidades notificantes, bem como a transferência dos dados em conformidade com os prazos e fluxos
estabelecidos nos âmbitos nacional e estadual e a retroalimentação das informações às unidades notificadoras.
Considerando que, em 18/01, o Ministério da Saúde publicou o Informe Técnico – Campanha Nacional de Vacinação contra a
Covid-19, que trata, de forma atualizada, das diretrizes para a operacionalização da campanha de vacinação contra a Covid-19, 
abordando a logística do armazenamento e distribuição das vacinas, o registro das doses administradas e a vigilância de
possíveis eventos adversos pós-vacinação (EAPV), além de comunicação e mobilização sobre a importância da vacinação.
Considerando o Plano Estadual de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, disponibilizado em 19/01, apresenta as
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estratégias e ações a serem adotadas para a operacionalização da vacinação contra a COVID-19 no âmbito do Estado de
Alagoas;
Considerando que, nos ternos do § 1º, do art. 4º, da Lei no 6.259, de 30 de outubro de 1975, as ações relacionadas com a
execução do Programa Nacional de Imunizações são de responsabilidade das Secretarias de Saúde das Unidades Federadas,
ou órgãos e entidades equivalentes, nas áreas dos seus respectivos territórios;
Considerando, por derradeiro, que a elaboração dos planos estratégicos de imunização pelos municípios, com observância às
diretrizes traçadas pelo Plano Nacional e Estadual de Vacinação contra a Covid-19 é imprescindível para que a imunização da
população ocorra de forma ampla e segura;
RESOLVE:
 
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
 
 
 
Expedição de Recomendação ao gestor municipal do Município de São Miguel dos Campos-Al, recomendando, dentre outras
providências, a elaboração de Plano Municipal de Vacinação contra a Covid-19, com observância das diretrizes e determinações
constantes dos Planos Estadual e Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19,
 
Publique-se a presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do MPAL, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da
Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
 
 
           Cumpra-se.
 
           São Miguel dos Campos/AL, 28 de janeiro de 2021.
 
            VINICIUS FERREIRA CALHEIROS ALVES
                                      Promotor de Justiça
 
 
 
 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS
MP nº 09.2021.00000085-6
 
 
 
PORTARIA Nº 0002/2021/02PJ-SMCam
 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos/AL, tendo
em vista a necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento das ações e medidas que serão adotadas para a
operacionalização da vacinação contra a COVID-19 no município de Barra de São Miguel-AL, como providência adicional e
imprescindível no enfrentamento à pandemia de COVID-19 e, ainda:
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus
arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
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assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e sociais
que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem acesso
universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
Considerando que foi declarado, em 3 de fevereiro de 2020, o Estado de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN), por meio da Portaria MS nº 188, nos termos do Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, a qual definiu o Centro
de Operações de Emergências em Saúde Pública (COEnCoV) como mecanismo nacional de gestão coordenada de respostas à
emergência na esfera nacional, cujo controle recai sobre a Secretaria de Vigilância em Saúde – SVS/MS;
Considerando que a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus, responsável pelo surto iniciado em 2019, que se
expande até o momento.
Considerando que, em dezembro de 2020, o Ministério da Saúde disponibilizou o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação contra a Covid-19, documento que tem por objetivo instrumentalizar as instâncias gestoras na operacionalização da
vacinação contra a Covid-19;
Considerando que o mencionado documento preconiza que as UF e municípios devem dispor de plano de ação, com base nas
diretrizes do Plano Nacional, que contemplem a organização e programação detalhada da vacinação, visto que tal 
microprogramação será importante para mapear a população-alvo e alcançar a meta de vacinação definida para os grupos
prioritários, sendo fundamental ter informação sobre a população descrita;
Considerando que constituem competências da gestão municipal, segundo o Plano Nacional de Vacinação:
A coordenação e a execução das ações de vacinação elencadas pelo Programa Nacional de Imunizações – PNI, incluindo a
vacinação de rotina, as estratégias especiais (como campanhas e vacinações de bloqueio) e a notificação e investigação de
eventos adversos e óbitos temporalmente associados à vacinação;
A gerência do estoque municipal de vacinas e outros insumos, incluindo o armazenamento e o transporte para seus locais de
uso, de acordo com as normas vigentes;
O descarte e a destinação final de frascos, seringas e agulhas utilizados, conforme as normas técnicas vigentes;
A gestão do sistema de informação do PNI, incluindo a coleta, o processamento, a consolidação e a avaliação da qualidade dos
dados provenientes das unidades notificantes, bem como a transferência dos dados em conformidade com os prazos e fluxos
estabelecidos nos âmbitos nacional e estadual e a retroalimentação das informações às unidades notificadoras.
Considerando que, em 18/01, o Ministério da Saúde publicou o Informe Técnico – Campanha Nacional de Vacinação contra a
Covid-19, que trata, de forma atualizada, das diretrizes para a operacionalização da campanha de vacinação contra a Covid-19, 
abordando a logística do armazenamento e distribuição das vacinas, o registro das doses administradas e a vigilância de
possíveis eventos adversos pós-vacinação (EAPV), além de comunicação e mobilização sobre a importância da vacinação.
Considerando o Plano Estadual de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, disponibilizado em 19/01, apresenta as
estratégias e ações a serem adotadas para a operacionalização da vacinação contra a COVID-19 no âmbito do Estado de
Alagoas;
Considerando que, nos ternos do § 1º, do art. 4º, da Lei no 6.259, de 30 de outubro de 1975, as ações relacionadas com a
execução do Programa Nacional de Imunizações são de responsabilidade das Secretarias de Saúde das Unidades Federadas,
ou órgãos e entidades equivalentes, nas áreas dos seus respectivos territórios;
Considerando, por derradeiro, que a elaboração dos planos estratégicos de imunização pelos municípios, com observância às
diretrizes traçadas pelo Plano Nacional e Estadual de Vacinação contra a Covid-19 é imprescindível para que a imunização da
população ocorra de forma ampla e segura;
RESOLVE:
 
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
 
 
Expedição de Recomendação ao gestor municipal do Município de Barra de São Miguel-AL, recomendando, dentre outras
providências, a elaboração de Plano Municipal de Vacinação contra a Covid-19, com observância das diretrizes e determinações
constantes dos Planos Estadual e Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19,
 
Publique-se a presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do MPAL, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da
Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
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           Cumpra-se.
 
São Miguel dos Campos/AL, 28 de janeiro de 2021.
 
VINICIUS FERREIRA CALHEIROS ALVES
Promotor de Justiça
 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS
Nº 09.2021.00000083-4
 
Portaria Nº 0003/2021/02PJ-SMCam
 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos/AL, tendo
em vista a necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento das ações e medidas que serão adotadas para a
operacionalização da vacinação contra a COVID-19 no município de Roteiro-AL, como providência adicional e imprescindível no
enfrentamento à pandemia de COVID-19 e, ainda:
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus
arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e sociais
que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem acesso
universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
Considerando que foi declarado, em 3 de fevereiro de 2020, o Estado de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN), por meio da Portaria MS nº 188, nos termos do Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, a qual definiu o Centro
de Operações de Emergências em Saúde Pública (COEnCoV) como mecanismo nacional de gestão coordenada de respostas à
emergência na esfera nacional, cujo controle recai sobre a Secretaria de Vigilância em Saúde – SVS/MS;
Considerando que a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus, responsável pelo surto iniciado em 2019, que se
expande até o momento.
Considerando que, em dezembro de 2020, o Ministério da Saúde disponibilizou o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação contra a Covid-19, documento que tem por objetivo instrumentalizar as instâncias gestoras na operacionalização da
vacinação contra a Covid-19;
Considerando que o mencionado documento preconiza que as UF e municípios devem dispor de plano de ação, com base nas
diretrizes do Plano Nacional, que contemplem a organização e programação detalhada da vacinação, visto que tal 
microprogramação será importante para mapear a população-Alvo e alcançar a meta de vacinação definida para os grupos
prioritários, sendo fundamental ter informação sobre a população descrita;
Considerando que constituem competências da gestão municipal, segundo o Plano Nacional de Vacinação:
A coordenação e a execução das ações de vacinação elencadas pelo Programa Nacional de Imunizações – PNI, incluindo a
vacinação de rotina, as estratégias especiais (como campanhas e vacinações de bloqueio) e a notificação e investigação de
eventos adversos e óbitos temporalmente associados à vacinação;
A gerência do estoque municipal de vacinas e outros insumos, incluindo o armazenamento e o transporte para seus locais de
uso, de acordo com as normas vigentes;
O descarte e a destinação final de frascos, seringas e agulhas utilizados, conforme as normas técnicas vigentes;
A gestão do sistema de informação do PNI, incluindo a coleta, o processamento, a consolidação e a avaliação da qualidade dos
dados provenientes das unidades notificantes, bem como a transferência dos dados em conformidade com os prazos e fluxos
estabelecidos nos âmbitos nacional e estadual e a retroalimentação das informações às unidades notificadoras.
Considerando que, em 18/01, o Ministério da Saúde publicou o Informe Técnico – Campanha Nacional de Vacinação contra a
Covid-19, que trata, de forma atualizada, das diretrizes para a operacionalização da campanha de vacinação contra a Covid-19, 
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abordando a logística do armazenamento e distribuição das vacinas, o registro das doses administradas e a vigilância de
possíveis eventos adversos pós-vacinação (EAPV), além de comunicação e mobilização sobre a importância da vacinação.
Considerando o Plano Estadual de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, disponibilizado em 19/01, apresenta as
estratégias e ações a serem adotadas para a operacionalização da vacinação contra a COVID-19 no âmbito do Estado de
Alagoas;
Considerando que, nos ternos do § 1º, do art. 4º, da Lei no 6.259, de 30 de outubro de 1975, as ações relacionadas com a
execução do Programa Nacional de Imunizações são de responsabilidade das Secretarias de Saúde das Unidades Federadas,
ou órgãos e entidades equivalentes, nas áreas dos seus respectivos territórios;
Considerando, por derradeiro, que a elaboração dos planos estratégicos de imunização pelos municípios, com observância às
diretrizes traçadas pelo Plano Nacional e Estadual de Vacinação contra a Covid-19 é imprescindível para que a imunização da
população ocorra de forma ampla e segura;
RESOLVE:
 
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
 
 
 
Expedição de Recomendação ao gestor municipal do Município de Roteiro-AL, recomendando, dentre outras providências, a
elaboração de Plano Municipal de Vacinação contra a Covid-19, com observância das diretrizes e determinações constantes dos
Planos Estadual e Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19,
 
Publique-se a presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do MPAL, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da
Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
 
 
           Cumpra-se.
 
São Miguel dos Campos/AL,28 de janeiro de 2021.
 
VINICIUS FERREIRA CALHEIROS ALVES
Promotor de Justiça
           
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS
MP nº 09.2021.00000080-1
 
Portaria Nº 0004/2021/02PJ-SMCam
 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos/AL, tendo
em vista a necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento das ações e medidas que serão adotadas para a
operacionalização da vacinação contra a COVID-19 no município de Jequiá da Praia-AL, como providência adicional e
imprescindível no enfrentamento à pandemia de COVID-19 e, ainda:
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo;
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus
arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado
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prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e sociais
que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem acesso
universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
Considerando que foi declarado, em 3 de fevereiro de 2020, o Estado de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN), por meio da Portaria MS nº 188, nos termos do Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, a qual definiu o Centro
de Operações de Emergências em Saúde Pública (COEnCoV) como mecanismo nacional de gestão coordenada de respostas à
emergência na esfera nacional, cujo controle recai sobre a Secretaria de Vigilância em Saúde – SVS/MS;
Considerando que a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus, responsável pelo surto iniciado em 2019, que se
expande até o momento.
Considerando que, em dezembro de 2020, o Ministério da Saúde disponibilizou o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação contra a Covid-19, documento que tem por objetivo instrumentalizar as instâncias gestoras na operacionalização da
vacinação contra a Covid-19;
Considerando que o mencionado documento preconiza que as UF e municípios devem dispor de plano de ação, com base nas
diretrizes do Plano Nacional, que contemplem a organização e programação detalhada da vacinação, visto que tal 
microprogramação será importante para mapear a população-alvo e alcançar a meta de vacinação definida para os grupos
prioritários, sendo fundamental ter informação sobre a população descrita;
Considerando que constituem competências da gestão municipal, segundo o Plano Nacional de Vacinação:
A coordenação e a execução das ações de vacinação elencadas pelo Programa Nacional de Imunizações – PNI, incluindo a
vacinação de rotina, as estratégias especiais (como campanhas e vacinações de bloqueio) e a notificação e investigação de
eventos adversos e óbitos temporalmente associados à vacinação;
A gerência do estoque municipal de vacinas e outros insumos, incluindo o armazenamento e o transporte para seus locais de
uso, de acordo com as normas vigentes;
O descarte e a destinação final de frascos, seringas e agulhas utilizados, conforme as normas técnicas vigentes;
A gestão do sistema de informação do PNI, incluindo a coleta, o processamento, a consolidação e a avaliação da qualidade dos
dados provenientes das unidades notificantes, bem como a transferência dos dados em conformidade com os prazos e fluxos
estabelecidos nos âmbitos nacional e estadual e a retroalimentação das informações às unidades notificadoras.
Considerando que, em 18/01, o Ministério da Saúde publicou o Informe Técnico – Campanha Nacional de Vacinação contra a
Covid-19, que trata, de forma atualizada, das diretrizes para a operacionalização da campanha de vacinação contra a Covid-19, 
abordando a logística do armazenamento e distribuição das vacinas, o registro das doses administradas e a vigilância de
possíveis eventos adversos pós-vacinação (EAPV), além de comunicação e mobilização sobre a importância da vacinação.
Considerando o Plano Estadual de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, disponibilizado em 19/01, apresenta as
estratégias e ações a serem adotadas para a operacionalização da vacinação contra a COVID-19 no âmbito do Estado de
Alagoas;
Considerando que, nos ternos do § 1º, do art. 4º, da Lei no 6.259, de 30 de outubro de 1975, as ações relacionadas com a
execução do Programa Nacional de Imunizações são de responsabilidade das Secretarias de Saúde das Unidades Federadas,
ou órgãos e entidades equivalentes, nas áreas dos seus respectivos territórios;
Considerando, por derradeiro, que a elaboração dos planos estratégicos de imunização pelos municípios, com observância às
diretrizes traçadas pelo Plano Nacional e Estadual de Vacinação contra a Covid-19 é imprescindível para que a imunização da
população ocorra de forma ampla e segura;
RESOLVE:
 
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
 
 
 
Expedição de Recomendação ao gestor municipal do Município de Jequiá da Praia-AL, recomendando, dentre outras
providências, a elaboração de Plano Municipal de Vacinação contra a Covid-19, com observância das diretrizes e determinações
constantes dos Planos Estadual e Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19,
 
Publique-se a presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do MPAL, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da
Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L13979.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L13979.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L13979.htm
https://www.gov.br/saude/pt-br/media/pdf/2020/dezembro/16/plano_vacinacao_versao_eletronica-1.pdf
https://www.gov.br/saude/pt-br/media/pdf/2020/dezembro/16/plano_vacinacao_versao_eletronica-1.pdf
https://drive.google.com/file/d/1NvS1oPppM0RbXU5cdJ7pE0-5NyGRYPz_/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1NvS1oPppM0RbXU5cdJ7pE0-5NyGRYPz_/view?usp=sharing


           Cumpra-se.
 
São Miguel dos Campos/AL, 28 de janeiro de 2021.
 
VINICIUS FERREIRA CALHEIROS ALVES
Promotor de Justiça
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